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CONCORRÊNCIA NACIONAL NF 0304-25 
 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PROMOÇÃO PUBLICITÁRIA E MERCADOLÓGICA DO 
COMPLEXO TURÍSTICO DE ITAIPU – CTI (BRASIL) 

 
Em 08.05.2025, nas dependências da ITAIPU Binacional, no Centro de Recepção de 

Visitantes, em Foz do Iguaçu – PR, o Coordenador da Comissão de Licitação e Negociação 
Permanente (CLNP), constituída na ocasião por meio da RDE-081/24, de 02.05.2024, recebeu o 
material necessário para dar início aos trabalhos de análise e julgamento da documentação de 
habilitação da licitação em questão.  

 
Registra-se que os invólucros contendo a documentação de habilitação foram abertos em 

sessão pública conduzida pela Comissão de Recepção da ITAIPU, com registro formalizado em ata 
própria, conforme estabelecido no subitem 2.5.10 do Caderno de Bases e Condições (CBC). Na 
ocasião, foi registrada a participação das seguintes licitantes: 

 
➢ 433 COMUNICACAO SOCIEDADE SIMPLES LTDA.   
➢ DIGI&TAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
➢ IMAM PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. 
 

 Em conformidade com o subitem 1.7 do CBC, a CLNP verificou a inexistência de 
impedimentos à participação das licitantes, bem como a ausência de sanções registradas contra 
as mesmas.  
 
 Na sequência, a CLNP constatou que todas as proponentes possuíam registro ativo no 
cadastro de fornecedores da ITAIPU, sendo-lhes aplicáveis as regras dispostas no item 2 do Anexo 
II do CBC.  
 
 Fica registrado que todas as empresas apresentaram Certificado de Registro Cadastral 
válido, com tipo de cadastro completo na data da entrega das documentações (08.05.2025), 
contendo ao menos um dos códigos exigidos na alínea “a” do subitem 2.1 do Anexo II do CBC. 
 
 Considerando que o CBC dispensa a reapresentação do balanço patrimonial por empresas 
devidamente cadastradas, a CLNP solicitou à Superintendência de Orçamento e Contabilidade a 
verificação do atendimento, pelas proponentes, ao requisito de Patrimônio Líquido mínimo 
exigido na alínea “b” do subitem 2.3 do Anexo II do CBC, com base na documentação constante 
no cadastro de fornecedores da ITAIPU. 
 
 Em resposta, a Superintendência de Orçamento e Contabilidade encaminhou a análise 
econômico-financeira, atestando que todas as licitantes atendem ao requisito de Patrimônio 
Líquido mínimo estabelecido. 
 
 Depois de detida análise, a CLNP, atualmente instituída por meio da RDE-087/24, de 
30.04.2025, concluiu que todas as licitantes atenderam aos requisitos de habilitação 
jurídica/cadastral, bem como de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os subitens 2.1 e 
2.2 do Anexo II do CBC. 
 
 Adicionalmente, a CLNP analisou as certidões negativas de falência ou recuperação 
judicial apresentadas pelas licitantes, confirmando o cumprimento da exigência disposta na 
alínea “a” do subitem 2.3 do Anexo II do CBC.  
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 Com relação ao cumprimento do requisito de habilitação técnica, a CLNP verificou a 
documentação, e identificou pleno atendimento para a habilitação técnica de todas as 
licitantes, considerando que os documentos apresentados atendem integralmente às exigências 
estabelecidas no CBC. 
 
CONCLUSÃO:  
 

Diante de todo o exposto, a Comissão de Licitação e Negociação Permanente - CLNP, 
depois de finalizar os trabalhos de julgamento da documentação para habilitação, concluiu por 
declarar todas as proponentes HABILITADAS, por atenderem integralmente às exigências de 
habilitação do Caderno de Bases e Condições (CBC) da Concorrência Nacional NF 0304-25.  

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, após lida, foi assinada em sinal de 

aprovação pelos representantes e encaminhada à Área de Compras para a divulgação do 
resultado. 

 

Foz do Iguaçu, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

HELOISA ANTONIETA RUIZ        CÉSAR AUGUSTO ARELLANO ADORNO 
Representante GB   Representante GP 
Aprovado via Correio Eletrônico em 04.06.2025   Aprovado via Correio Eletrônico em 23.06.2025 
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Representante JD  Representante JE 
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FÁBIO NEVES CIBULSKI  ARTURO MARTÍN ARCE SITJAR 
Representante FE - Coordenador  Representante FD 
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